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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*  

 
 

Lei Federal 13.046, de 1º.12.2014 - Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, para obrigar entidades a terem, em seus 
quadros, pessoal capacitado para reconhecer e reportar maus-tratos de crianças e adolescentes 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

AVISO TJERJ*  
 
 

Aviso TJ-RJ nº 103 
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargadora Leila Mariano, na forma 
do art. 6º-A, § 3º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, divulga aos Senhores Magistrados, 
Membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e de Procuradorias estatais, Advogados e demais 
interessados, a síntese dos julgamentos realizados nos conflitos de competência entre Câmaras Cíveis e 
Câmaras Cíveis Especializadas, com eficácia vinculante, cujas deliberações são de observância obrigatória 
para todos os Órgãos do Tribunal, conforme o disposto na norma regimental supracitada... 
 
Veja a íntegra do Aviso em arquivo anexo. 

Fonte: DJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STF*  
 

 
Negado recurso a vereador acusado de associação criminosa na Baixada Fluminense 
 
O ministro Luís Roberto Barroso negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 
125477, interposto por Iran Moreno de Oliveira, vereador de Guapimirim, na Baixada Fluminense (RJ), 
denunciado pelo crime de associação criminosa. 



 
De acordo com a denúncia do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ), entre 2005 e 2012, o 
vereador e os demais denunciados teriam se associado para delitos como fraude a licitações, 
superfaturamento de compras e serviços pela Prefeitura e pela Câmara Municipal de Guapimirim, peculato, 
lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e coação no curso do processo, entre outros. Ainda segundo o 
MR-RJ, Oliveira integraria a base da quadrilha, “sendo responsável pela execução das determinações 
impostas pela cúpula, consistente em atos cotidianos de fraude, desvios, malversação da máquina pública, 
tráfico de influência, troca de favores, corrupção ativa e passiva, improbidades, chantagens e ameaças”. 
 
O recurso ao STF foi interposto contra decisão do Superior Tribunal de Justiça que negou pedido de habeas 
corpus contra o afastamento do cargo, determinado a pedido do Ministério Público pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ). Os advogados de Oliveira sustentavam a incompetência da Justiça 
Estadual para julgar o feito devido à existência de verbas federais passíveis de desvio (royalties de petróleo 
recebidos pelo município à época) atrairiam a competência da Justiça Federal. 
 
A defesa sustentava ainda a inépcia da denúncia, por descrever a conduta imputada ao acusado de forma 
genérica. Para os advogados, “a aplicação de medida cautelar de afastamento da função, antes de eventual 
condenação, é medida inteiramente desproporcional”, até porque o vereador nega a autoria da prática 
criminosa. Por isso, pediam que ele voltasse a exercer a função pública, mediante a aplicação de medida 
cautelar diversa. 
 
O ministro Barroso, porém, verificou que a decisão do STJ está alinhada com a orientação do STF no 
sentido de que a questão da alegada incompetência da Justiça Estadual, não submetida à apreciação das 
instâncias ordinárias, não pode ser apreciada pelos tribunais superiores, sob pena de indevida supressão 
de instância. 
 
Sobre o outro ponto levantado pela defesa, o ministro ressaltou que, da leitura da denúncia e das demais 
peças que instruem o recurso, não se verifica a alegada inépcia da acusação. “Em linha de princípio, a 
imputação da prática do crime do artigo 288, parágrafo único, do Código Penal está embasada em dados 
objetivos”, afirmou. 
 
Nessas condições, a jurisprudência do STF só admite o trancamento da ação penal em RHC como medida 
excepcional, a ser aplicada quando evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre no caso, em que 
a denúncia descreve conduta que configura crime em tese. O ministro citou ainda o entendimento da 
Primeira Turma, a qual integra, no sentido do não cabimento de habeas corpus contra decisão do STJ que 
determina o afastamento do cargo de desembargador de Tribunal estadual. 
 
Processo: RHC. 125.477 
Leia mais... 
 
 
Decisão que mantinha aposentadoria com cálculo de adicional acumulado é suspensa 
 
Ao analisar Suspensão de Liminar (SL 820) ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) pelo Instituto de 
Previdência Social de Campinas (Camprev), o ministro Ricardo Lewandowski, presidente do STF, 
suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que havia mantido pagamento integral da 
aposentadoria de um servidor, incluindo cálculo do adicional por tempo de serviço de forma cumulativa. 
 
Na instância de origem, após o Camprev ter revisto o montante a ser pago a título de proventos ao 
aposentado, para adequá-lo ao disposto no artigo 37 (inciso XIV) da Constituição Federal, o aposentado 
impetrou mandado de segurança na Justiça paulista, alegando que recebia, por 25 anos de tempo de 
serviço, 99,22% de adicional, em vez dos 25% devidos com a exclusão da cumulação. O valor recebido pelo 
aposentado era garantido por sentença judicial anterior a 1988. A liminar foi negada em primeira instância, 
mas foi concedida pelo TJ-SP, em recurso. 
 
O Camprev ajuizou SL no Supremo, para suspender a decisão da corte paulista. Para o instituto, a decisão 
impõe grave lesão à ordem e à economia públicas. Menciona o artigo 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para dizer que a existência de decisão judicial anterior a 1988 não pode ser 
obstáculo para o enquadramento dos proventos ao que determina a Constituição Federal, como já teria 
fixado o STF no exame do Recurso Extraordinário 600658, com repercussão geral. 
 
O instituto diz que, ante a ofensa ao artigo 37 da Constituição, está autorizado a proceder à revisão dos 
proventos, nos termos do artigo 17 do ADCT. E informa que as revisões nas aposentadorias e pensões 
realizadas importam em redução de pagamentos indevidos que superam R$ 600 mil por mês, atingindo 
mais de mil processos administrativos e, por consequência, inúmeros processos judiciais. 
 
Efeito multiplicador 
 
Ao deferir o pleito, o ministro explicou que a manutenção da decisão atacada – que negou aplicação ao 



artigo 37 (inciso XIV) do texto constitucional, ao permitir o pagamento de proventos acrescidos com cálculo 
cumulado do adicional por tempo de serviço – implica potencial risco. Além disso, o ministro frisou existir o 
perigo do chamado efeito multiplicador da decisão concessiva – diante do anúncio da revisão de mais de mil 
benefícios pelo Camprev –, e apontou a vultosa quantia envolvida. Com esses argumentos, o ministro 
deferiu o pedido veiculado na SL 820. 
 
Processo: SL. 820 
Leia mais... 
 
 
STF nega progressão de regime para João Paulo Cunha 
 
O ministro Luís Roberto Barroso indeferiu o pedido de progressão de regime prisional do semiaberto para o 
aberto, feito pela da defesa do ex-deputado João Paulo Cunha na Execução Penal (EP 22). O ex-
parlamentar foi condenado, na Ação Penal (AP) 470, pelos delitos de peculato e corrupção passiva, à pena 
de 6 anos e 4 meses de reclusão em regime inicial semiaberto, além da obrigação de devolver ao erário R$ 
536 mil decorrentes do crime de peculato. 
 
Relator da EP 22, o ministro atestou documentação apresentada pela defesa com relação ao bom 
comportamento carcerário de João Paulo Cunha e ao cumprimento de um sexto da pena, computados 115 
dias remidos até o dia 30 de outubro, em razão de trabalho externo realizado e da frequência em cursos 
oferecidos na unidade prisional por meio de convênio firmado om o Centro de Educação Profissional 
(CENED). 
 
Entretanto, como não foi comprovado o ressarcimento ao erário, por meio do recolhimento dos valores 
ilegalmente obtidos pelo condenado, o ministro não autorizou a progressão. Isso porque, de acordo com o 
relator, o artigo 33, parágrafo 4º, do Código Penal estabelece que nos crimes cometidos contra a 
administração pública – como é o caso do peculato –, a reparação do dano é condição para a progressão 
de regime prisional, conforme bem salientou o procurador-geral da República, Rodrigo Janot, que em seu 
parecer pelo indeferimento do pedido. 
 
Diante do argumento da defesa do condenado, que diz não saber quanto pagar, a quem pagar, como e até 
quando pagar, além de indeferir o pleito de progressão, o ministro Luís Roberto Barroso determinou que a 
Advocacia-Geral da União informe ao condenado, “com a urgência que o caso requer”, como ele deve 
proceder para recolher espontaneamente o valor que foi condenado a restituir. 
 
Confira a íntegra da decisão do ministro Luís Roberto barroso na EP 22. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*  
 
 

Sanção de perda da função pública implica em perda de direito de ocupar cargo público  
 
A expressão “perda da função pública”, prevista como sanção por ato de improbidade, implica em perda de 
direito de ocupar cargo público por meio do qual o agente a desempenhava. O entendimento é da Segunda 
Turma, que restabeleceu demissão do quadro efetivo no Ministério do Exército de um médico que 
acumulava três cargos com horários incompatíveis. 
 
O relator, ministro Humberto Martins, destacou que a sanção de perda da função pública visa a afetar o 
vínculo jurídico que o agente mantém com a administração pública, “seja qual for sua natureza”. “A intenção 
da lei é afastar todo e qualquer agente improbo da administração”, pontuou o magistrado. 
 
O médico, um boliviano residente em Rondônia, ocupava no Ministério do Exército cargo de 
anestesiologista, com dois contratos de 20 horas cada, totalizando 40 horas semanais. Ocorre que ocupou 
também, entre 1998 e 2000, cargo de médico, contratado sob regime da CLT, junto à prefeitura de Porto 
Velho, com jornada de 40h semanais. 
 
De acordo com a Procuradoria de República, ele ainda acumulou, em 1999 e 2000, cargo em comissão 
como diretor-geral e de diretor do departamento médico de um hospital público. No ano seguinte, também 
recebeu gratificação ao ser lotado em outro hospital. O Ministério Público Federal constatou que apesar de 
estar escalado para plantões de 24 horas em determinadas unidades, também se encontrava escalado para 
plantões noturnos ou diurnos em outras. 
 



Ação 
 
Em 2003, o MPF ajuizou ação civil pública contra o médico e pediu sua condenação pela prática de 
improbidade consistente na acumulação ilegal de cargos médicos. A ação foi julgada procedente, 
decretando a perda do cargo público. 
 
O médico também foi condenado a devolver a quantia acrescida indevidamente ao seu patrimônio. O valor 
passa dos R$ 170 mil. Além disso, ele teve seus direitos políticos suspensos pelo prazo de oito anos e foi 
proibido de ser contratado pelo poder público, receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual participe como sócio majoritário, pelo 
prazo de dez anos. 
 
Sanções 
 
Em apelação, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reformou parcialmente a sentença por 
entender que as sanções do artigo 12 da Lei 8.429/92 não seriam necessariamente cumulativas, cabendo 
ao magistrado a sua dosimetria. Disse que a norma que trata das sanções não contempla a hipótese de 
“perda de cargo público”, mas somente de “perda da função pública”. 
 
O TRF1 decidiu, ainda, não ser devida a devolução dos salários recebidos quando verificado que o trabalho 
foi efetivamente prestado, ainda que as nomeações tenham sido irregulares, pois seria o mesmo que admitir 
enriquecimento sem causa da União. 
 
O MPF recorreu ao STJ. Disse que a perda da função pública, prevista como sanção na Lei de Improbidade, 
é expressão abrangente que não se limita à função em si e engloba a hipótese de perda do emprego ou 
cargo público. 
 
Função pública 
 
Em seu voto, o ministro Humberto Martins destacou que a sanção de perda de função pública prevista no 
artigo 12 da Lei 8.429/92 decorre de norma cogente (obrigatória) disposta no artigo 37, parágrafo 4°, da 
Constituição Federal de 1988. Segundo a Constituição, “os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”. 
 
Além disso, os artigos 1º e 2° da Lei 8.429/92 dispõem que as sanções pela prática de ato de improbidade 
administrativa atingem todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo primeiro. 
 
Humberto Martins ressaltou que a intenção da Constituição e da lei é afastar todo agente improbo da 
administração pública, prevendo também a suspensão dos direitos políticos, de 3 a 10 anos, o que influi 
diretamente nas condições de elegibilidade. Assim fica claro que, além de não poder mais desempenhar a 
função pública decorrente do cargo para o qual foi escolhido, não poderá o agente improbo ser eleito para 
outro mandato que seja compreendido no período de suspensão de seus direitos políticos. 
 
Direitos políticos 
 
O ministro lembrou também que o agente improbo, que tem a suspensão de seus direitos políticos, fica 
impedido de ocupar qualquer cargo eletivo, caso seja condenado por ato de improbidade antes das 
eleições, como prevê a Lei da Ficha Limpa. 
 
Esse entendimento é reforçado pela Constituição Federal, em seu artigo 15, inciso V, ao estabelecer a 
possibilidade de suspensão dos direitos políticos nos casos de improbidade administrativa. 
 
Ao final, o ministro ainda lembrou, como reforço argumentativo, que os artigos 41, parágrafo 1º, inciso I, da 
CF combinado com o artigo 132, inciso IV, da Lei 8.112/90 são dispositivos que corroboram na 
demonstração de que o legislador teve a intensão de sancionar com a perda do cargo o agente improbo. 
 
“Nessa linha, se a sanção da perda da função pública aplicada a agente político detentor de cargo eletivo é 
a perda do mandato, o que se confunde com a perda do próprio do cargo, não se mostra razoável, e até 
mesmo possível, entender que um servidor público, ocupante de cargo público, perderá tão somente o 
direito de exercer a função pública que decorre do exercício do seu cargo”, concluiu o ministro. 
 
Processo: REsp. 1069603 
Leia mais... 
 
 
Comgás troca depósitos de milhões de reais em favor da Petrobras por fiança bancária  



 
Acompanhando o voto do relator, ministro Benedito Gonçalves, a Primeira Turma deferiu medida cautelar 
ajuizada pela Companhia de Gás de São Paulo (Comgás) e aceitou a utilização da fiança bancária em 
substituição ao depósito em dinheiro, em valor superior a R$ 30 milhões, que vinha sendo realizado 
mensalmente pela empresa em favor da Petrobras. A decisão vale até o julgamento de recurso especial 
ainda pendente de juízo de admissibilidade no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ).  
 
A Comgás acusa a Petrobras de prática anticoncorrencial por conceder descontos exclusivos à Gás 
Brasiliano Distribuidora (GBD), empresa fornecedora de gás natural controlada indiretamente pela estatal, 
em detrimento das outras concessionárias do estado de São Paulo. No recurso, a companhia requer 
tratamento isonômico entre as concessionárias para que o desconto concedido no contrato TCQ (contrato 
de transporte de gás com a Petrobras) resulte no mesmo preço praticado com a GBD. 
 
O juízo de primeiro grau já havia deferido liminar determinando que a Petrobras aplicasse o desconto 
concedido à GBD e autorizando a substituição da garantia em dinheiro por fiança bancária. A Petrobras 
recorreu ao TJRJ, que anulou a substituição por ausência de prova do comprometimento da solvabilidade 
da Comgás ou do risco à continuidade da atividade empresarial. 
 
A Comgás recorreu ao STJ, alegando que a decisão do TJRJ violou vários artigos do CPC, pois ignorou a 
sistemática processual que admite a substituição da garantia em dinheiro por fiança bancária, desde que 
acrescida em 30% do valor do crédito, e desconsiderou a jurisprudência dominante que admite a utilização 
de fiança bancária em lugar de garantias em dinheiro até mesmo em processo de execução. 
 
Segundo a companhia, os prejuízos decorrentes da realização de sucessivos depósitos em dinheiro são 
prejudiciais à livre concorrência, já que ao depositar mensalmente a quantia média de R$ 31 milhões, a 
empresa deixa de ganhar uma receita financeira de cerca de R$ 2,1 milhões por mês, valor que tende a 
aumentar em virtude dos novos depósitos. 
 
Jurisprudência  
 
Para o relator, os argumentos da Comgás são plausíveis, pois em circunstâncias análogas a jurisprudência 
da Corte confere à fiança bancária o status de garantia equivalente ao dinheiro para fins de caução. Citando 
precedente da Terceira Turma do STJ, Benedito Gonçalves reiterou “que a paralisação de recursos em 
conta corrente superiores a R$ 1 milhão gera severos prejuízos a qualquer empresa que atue em ambiente 
competitivo”. 
 
Ele enfatizou que, no caso em questão, a quantia depositada judicialmente já supera o valor de R$ 250 
milhões, além dos futuros desembolsos mensais serem superiores a R$ 30 milhões cada, “inviabilizando o 
respectivo repasse ao consumidor, mediante redução das tarifas, conforme razões exaustivamente 
expostas pela requerente”. 
 
De acordo com o relator, a cumulação de quantias expressivas em depósitos judiciais, além de obstar o fim 
isonômico pleiteado na medida cautelar originária e respectiva ação ordinária, priva os consumidores do 
prometido repasse dos descontos almejados, contrariando o interesse público e favorecendo a própria 
empresa, que ao final, se procedente a ação, poderá levantar vultosa quantia sem nenhum proveito para os 
consumidores. 
 
Entretanto, em razão de ordem econômica e do interesse público, o ministro Benedito Gonçalves entendeu 
que a substituição dos depósitos em dinheiro por fiança bancária, acrescido de 30% do valor do crédito, só 
vale para os depósitos futuros, “sob pena de conferir caráter satisfativo e irreversível à presente cautela, 
tornando inócuo eventual desprovimento do recurso especial”.  
 
Assim, por unanimidade, a Primeira Turma deferiu a liminar na medida cautelar para atribuir efeito 
suspensivo ativo ao recurso especial interposto pela Comgás e autorizar que a caução sobre os valores 
futuros seja substituída por fiança bancária até que o recurso seja apreciado. 
 
Processo: MC. 23.481 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 

 
Pesquisa selecionada 

 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ.  



 
Informamos a atualização da pesquisa Disparo de Arma de Fogo por Policial, que encontra-se no Grupo 
Direito Administrativo, Tema Responsabilidade Civil do Estado.  
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada.  
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*  

JULGADOS INDICADOS *  
 
 
0177486-47.2012.0001 – rel. Des. Tula Corrêa de Mello Barbosa, j. 05.11.2014 e 26.11.2014 
 
Recurso de agravo interno em decisão monocrática que negou provimento à apelação cível. Alegações 
repisadas que não têm o condão de alterar o decidido. Inclusão de falecido em cadastro restritivo de crédito 
por duas vezes. Não comprovação da relação jurídica. Dano moral configurado in re ipsa. Valor fixado de 
forma módica, tendo em vista a repetição do ocorrido. Inocorrência de coisa julgada. Desprovimento do 
apelo por unanimidade. 1. Banco que alega em preliminar recursal a ocorrência de coisa julgada, por já ter 
sido o autor indenizado, em razão da inclusão do nome de seu filho falecido, de forma indevida, em 
cadastro restritivo de crédito. 2. In casu, a instituição financeira foi condenada anteriormente pela inclusão 
do nome do falecido em cadastro restritivo. Contudo, mesmo sabendo que se tratava de um morto, manteve 
a restrição decorrente de outra relação jurídica. 3. Dano moral fixado de forma módica, tendo em vista a 
gravidade do fato e a repetição do ocorrido. 4. Recurso a que se nega provimento por unanimidade. 
 
 
0177486-47.2012.8.19.0001 – rel. Des. Adolpho Andrade Mello, j. 23.09.2014 e p. 25.09.2014 
 
Direito tributário e processual civil. Agravo com fundamento no artigo 557, § 1º do CPC. Ação de execução 
fiscal. Acolhimento de exceção. Extinção do processo executivo, proposto em 2005. Crédito tributário que se 
encontra suspenso por força de decisão judicial proferida nos autos de medida cautelar, mediante depósitos 
judiciais que foram realizados ao longo dos anos de 2001 e 2002, comprovados nos autos, fato inclusive 
reconhecido pelo próprio exequente. O depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito 
tributário, conforme os artigos 141 c/c art. 151, II, ambos do CTN, acompanhado, ainda, do Verbete de 
Súmula nº 112 do STJ. Impossibilidade de prosseguimento da execução, pois ausente o requisito de 
exigibilidade. Inteligência do art. 586 do CPC. Suspensão ocorrente antes da distribuição do feito, 
importando, assim, na extinção, conforme lançado na sentença. Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça. Decisão mantida. Recurso desprovido. 

Fonte: Sistema EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

Sem Conteúdo 

Fonte: TJERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  
 
 

0086812-86.2013.8.19.0001 – rel. Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto, j. 18.11.2014 e p. 27.11.2014 - 
Sétima Câmara Criminal  
 
Embargos infringentes e de nulidade. Crime de furto. Sentença condenatória. Recurso de apelação. 
Acórdâo, que por maioria de votos, manteve a sentença. Divergência. Voto vencido que dava parcial 
provimento ao recurso para reconhecer a forma tentada do crime de furto. Assiste razão à defesa quando 
pretende a prevalência do voto vencido, da lavra do insigne desembargador Paulo de Tarso Neves, que 



reconheceu que o delito de furto imputado ao ora embargante não passou da esfera da tentativa. Neste 
aspecto, em que pese o brilhantismo do voto vencedor, no presente caso, o embargante não chegou a 
desfrutar da posse mansa e pacífica da coisa subtraída, tendo em vista que o mesmo, logo após a 
subtração da bolsa da vítima, foi alcançado pela pronta atuação da polícia militar, que recuperou 
integralmente a res furtiva. Aplicação da teoria da inversão da posse como determinante do momento 
consumativo nos crimes patrimoniais. Embargos a que se dá provimento.  

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

 


